
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.533.179 - RS (2013/0367205-7)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : N M O P 
ADVOGADO : FELLIPE BERNARDES DA SILVA 
RECORRENTE : L F DE A P  
ADVOGADOS : FELLIPE BERNARDES DA SILVA E OUTRO(S)   

FELIPE PROVENZI DIAS 
EMENTA

DIREITO DE FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DO 
CASAMENTO DE COMUNHÃO PARCIAL PARA SEPARAÇÃO TOTAL. OMISSÃO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. PARTILHA DOS BENS ADQUIRIDOS NO REGIME 
ANTERIOR. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  
1. Consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se os embargos de 
declaração a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa. 
2. É possível a alteração de regime de bens de casamento celebrado sob a égide do CC de 
1916, em consonância com a interpretação conjugada dos arts. 1.639, § 2º, 2.035 e 2.039 do 
Código atual, desde que respeitados os efeitos do ato jurídico perfeito do regime originário.  
3. No caso, diante de manifestação expressa dos cônjuges, não há óbice legal que os impeça 
de partilhar os bens adquiridos no regime anterior, de comunhão parcial, na hipótese de 
mudança para separação total, desde que não acarrete prejuízo para eles próprios e 
resguardado o direito de terceiros. Reconhecimento da eficácia ex nunc  da alteração do 
regime de bens que não se mostra incompatível com essa solução. 
4. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, João Otávio de Noronha, Paulo de Tarso 
Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 08 de setembro de 2015 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator

Documento: 50775443 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 23/09/2015 Página  1 de 1


